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Quarta-feirc, 28 de Maio . í99? lil SÉnLf &lúrnert'?2

B$L[T!ffi

âvt§ro §E ãríEA,t,ro.DE Trn LO

Tendose extraviado o fÍtulo M/4 preto E.o 26W de 16 de
Maio de lW6, Iiquidado pelo Depdrtamento de Execução
Orçamental a-fafor da Si." Alcinãa António de Abreu,'uo
valor de 9500000,mMT, avisam-se âs Tesourarias Centrais,
PrwiaçÍais e Recebedorias de Financas oue não devem
efectuar o seu p'agaaento, fixandese ô prào de 30 dias a
certar da data da sua publicaç{O,',findo o qtra} se *ão
houver coúhecimento de ter apdreiido o tifdd extraviado
proceder-se-á a emissão da segunda nia

- Departamento de Exeorção Orçamental, 30 de Iulhode i996.-O Chefe do Depártameríto, Heniique Ã,lvaÁa C.Gamito. (Í,e

I,ílill3ItBI0 DÂ TUSIIçâ

OE§PASHO

iltHI§IEnU, rS HnX0t fIHÀIlçÂ§

DeparklneÍrtc, de Execção Grçarrental

r{uü§rÉBr{}'}.$s §I$fr505'}irmEi§ E E}$§GIà

, B}reqãG §tlasionâl de'f$inas

DESPACHO

Nos termos da secção II dc capítulô, rI do Regularaentc
da l-ei de Minas, aprôr'ado pclo Dcrreto n." l3l87] de 24 de
Feyereiro, foi concêdido ao Serhor António Elias Á.lves, o
Título de Licença de Prospecçâo e Pesquisa n.o 338iL{96,
eg-m vzifidade dé dois anos, no-período cómpreendido.éiltre
':72,'de Janeirc de:1996 e 12 de la*eiro Ce ígg8 (renaváve;)
püa a Pesquisa rle Mármores sa região de Moniçpuei,
situado no distrito de Mantepuez, província dc Ccbo Dcl-

' : "g46sE -lgqry.,as segrrintes coô:denada§ geograficas* 
- -
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Direcção Nacional de &Íinas, em Maputo, 15 de Ailril
de 1W7.-O Director NacÍonal de $Iiaai, Esiêvã.o F<aiael.

, Uq g'rup_o de cidadãos em represmtação da ^â.ssociaçãoao1 -§rynr.eiteiros_ de_ ikloçambiqüe - EM?REMO requereu
ao rMiaistério da-|ustiça o-pgrr r*onhecimento como pessoajurídica, j-rmtandg ao-pedido os estatutos da eonstitúçâo.
. À.pregiados os documentos antregues, verificou-se qud sêtratâ de uma Àssociaçãs quq,pbslegub fins lícitoi, iferer-
rninados e legalneente lossÍveiie queã acto áoi"â"íit"içaà
e os estatrrtos da me-sma_ cumprem o .escopo e os requisiios
tryrgrdos por lei, aada obstanão, Fortaff, ao seu ràiônaá-crmento. i

Nestes ter:naos e no disposto no n.l I ds artieo 5 ria Lei
p."- 8€1, {e 19 de Julho, e artigo I do Dêcreto ã-d Zllgl, de
3 cie Outubro, vai recoúecida õcmo pessoa'iurídíca á e'sso.
ctação do.s Enrpreíteiros de Moçam6ique 

-"EMPREMO.

. ,lIaprto, -6 *: Maryg dp tgp.- A ViceMiqistra .da Justiça
Aryeena d,a Costa Xayier Duarte.

<-i-

DESPÂCHO

:'' :.,, .&{ffi§fff;{},,$o IBÂgÂLilS

Departamento do Trabalho &Iigratório

AVISO

Para os devÍdm efeitos comrmica-se ÍfJe, por rlespacho
de 24,de,'Ianeiro,-,4e Ig9?, fsi autorizadã á iencvação da
LicençA,'da,âgência de Colocação de Trabaihadores para a
áÍrica,do §ul.gALGOS», de,que é Êitular o senira"r fi.arceiin$
Macome, para'recrutar f0ffiC trabalhadores em Moçanr-
brgue.

Esta Lie,enrç êválida poÍ qnl ano a cr:nÊar dE ! de.Iançira
a 3l de Dezsfubro de l99i'e substi:ui a Lice*ça §-" !/Iffi,

_ -Departam-p-gto do Trabalho Mígratório, em hlaputo, 17 de
U"tç"-d"-ryfl -O Chefe rlo Dep-artameáro, Awnimda-Pedro
Fa«ittda Maultiça

BÂHCS DE t{S{Â}r3:*{E

..:' : §vÍ§ofg."3/GGBMTTg?

A§§UtlíO: lqc de Besarras Obrlgatóras

Ao abrigo do',díspos:o ros n.o I e 2 da artigo 7i áa Wn.o'Íl%+Ixi Ç*§ânica da,Baacs de Éfoçambi@e.-de 3 de
Jaoeiro, determino:

1. A taxa de resenas obrigatórias referidas no artiga 3
4g Avlso rr", 14IGCE&Í/95, de "W de §ezembro, Fassa FÊra
12 pry G&to.

.'I do :Decretõ-n,". 2, l9l,
como pessoa jurídica a
de Àpoio à Criança.

^L-m _grypo de cidtdãos em lqresenta$o da Àssociação
lgsq cÍa Formtg_a-Centro de Àpoio,à Criança requeÍEu ao
t{Íuistério da }trgtiça o setr remúecirnentd comb pessoa
3it{6q.iry;.jêqêsde áe pedirJo os estatutos da constiiúção.

,i+{' ee@iiGEã&;ôtlüõ .átrffi -íã'iE 
à"-o qüe se

l=,.@1§,ge ersa' Aqwçiaçãq que prosãegge fss iicitos,-ãetà-
"'., e IryslfÍlqÍrte pessÍveisle qqe-o àcts de consíituição

t "G.#k[!Éffi da msma gumprem o escopo € os re{uisitos
g&fuk 1rer H, retáa cbstanão, portautd ao seu rêconhe-



*l-;7,, ,

ã8 tr§.ÃfáI0 frE tW
ARrrco ttrrr*ro b'l ExÍraordinâriamentelgfe3T

ffitd*.ãu-;;ti*Ã'ãÉqis-ps É!Ê. p
soEê de. quatra qtratâ§.'#§try.' Guirrr ., ,- ..: :. , -.,- . ' '.', ,

Dois) Às assembleias gerais^ serão

'nvocadas oelo conselha de gerência'
A"utro quotas- ieuâis d-t, d?i?,--1f: ' ,convc! i4 cAry§

ffiffi#.
ia .-1.,*' ,,ffiÉdá' , p'aEa oito dias, 3o. eAgO' Oe' §9. t cido, devendo esies rn*fíeqr"enf,r§ §f, 'trlu-'-- ' *-t"*ffi'gãffit#

parásrafo-único. o câpit.at-:T=ll * ;brã;-iórdem f -tytamos-._ ^-_2^

---;;; #h*ry#ffilfft1í#',sffiffiffiffiffiffi
Af,Í,oo s*ío .*rq +,- ãw#ffi, *,,#n m.n=m*

*â"ffiop$ffitãx#ffiffiffimsW

erffi;rdgá-ú irui6taao ryl SI - irt-o") ls ur*mtt"icr gqrz4s Frãg . . .âBnco .ÉqÍio ÍErÍEo .

ffiffi#ffiffi#âffi

Hffiffiffi;õ;ã;*" ..,ii_.
rdã?lÉ^"-;if:*' poi p"'i"a* de dois ygf:. r,iate e cinco d'"H f.ffi}ãn!.i--gç9qygggf^S{,fvÍ";**in ,',oo'íÊÉiü!t.'airvelg-;e').,i,;*.,4necr,,7?.

ffiffiMffiffi ff**xffiita,:ffi* ffi;"m;e"*a.us#ffiaffiffi"{ *.-:::T,s"."",-

.ffiffi ffi,ffiÉa.p.ffi --;;*.',,,'e#;-; --_ 
ffigr,H"ffi#lÂ*sm r*"#&#ffiffi"*ffiffi*ffi;rumm*;

. ,.oagv fl{ârirE qlrf,- vsw-à--.-- - -órn..todog 
,iIãorã"ao â este resPeito' c

ã1"ã::ffit-riãit"i- d* eomput-êaciá e
, , .'ããliÊãdà:Éxn ú-emutgÉA EcIS!.,.,.,. l,l|,'..



grsãEr#,* §irb*Íítraàa dc :rotário, foi
++nsiifuda Lrma âssocração que se i"St,a-
3ará,-rrcs IEr:tcs constaales ilí]s artigos
sguiates:

Ànrico PRrilÍErRo

Um) O Instituto denomina se InstituÍo
l{acional para a Democracia.

Doísl Á sigla é í. N. D.
- Tr€s) A sãde do f,N.D, é na capital

do país.
ÂÉraa sEGtrNDo

Ilefrrição

O L N. D. é uma associação do âmbita
naciolai de naturern nàb lucraúva e
aBarti&iria-

Ànrrm TERCETRo

Autononria

O L I{. D. é um:r associaÇão com auÍo
nomía iurídica, firrrnceirá, adm.inistra-
tiya e patrimonial

aryco errüryr,
Obledirms

a§ecÊivos principais os sçguia-

üm!,Coordenação de aeÇões com tista
à divutgação dós princípios dernocr.rí-
.ücos.

_ Dois) Ilivulgação e dciesa dos direitos
humanos e da legalidade.

Três) Forn:açãõ de qua*'os a todos
os níveis.

Çua'rrr;) Canalização de apoio fisa*.
ceiro aos seus destina&ârios. -

*11oT,*

Pode filiar-se so I.N.D. todo o nacio
nal que:

Um) Âceite os presentes estafutos.
pois) Pague uma joia de quinhentos

mil meticais no Eronento da admissão
eomo membro.

Ànrroo sE rro
Memb.-os do l. N. D.

Admissão

- Um) São requisitcs para admissão ao
I. N. D. os segirintes:

a) -&presentação de um pcrlido for-
mulado por esc:iio- e dirsdo
ao conselho de adminisrra!ão;

b) Preeachimento de tr.n impresso
de arlrnissão.

Dois) Categorias:

' e) Membros fundadores - os.- que
assinaram a escritura pública
da coustituição da associação;

&) *tembros efeciivs,-tfs aAràití
dos depois da assinatura da
eseriru:a prlblica;

c) Membros trànemé_rítos-^os que
, prestem ao I. F,Í. D, relevantes

serviços e benefícim llara o seu
desenvolsímento;

d) Membros horunários - agueles
g{e -? assernbleia geral atribua
tal distinçâo.

Derm do nsrúrc
l

São rieveres dos membros do LI{.D.:
Um) Pautar por uma conduta verda,

deiramente democratica.
Dois) Divutgar os princÍpic demcrá-

ticos, em geral e da demggracia murti-
Partidrária,-em Particular.

Tr€s) Defender os direitoq huuiaao§r'

Cinco) A assembleia Spral mnsideÍa.
-ae legaimente constítuíiÍa em primeira
convscatória. achalrdose presehte pelo
rnenos metade dos merdàros no -dia,

bsía' e,I !,.:::i icado,q.r. eln qi,fu&dá
cqgr rtá.una hora dÊpqis çqqõqüa[

ÂÉ@ offio sEÍEE{Do...- -e +,@,,
e a legalidade.

Quatroi Tom'ar parte actira rur anga.
riação de funrlos

Cinco) fhfender a associação gando
eln causÍt

^Êrrrao orrÂvo
D.raitm ds rnembrp

'tt' 
":::t:::"' 

"'São ,direitos do rã€Erbro- da .I§ D.,
os seguintes:

Unr) Eleger e ser eleito para os car-
gos de direcção.

Doís) Âpresenfar críticas'conslnítivas :

no espírito de melhor servii e.l,alcritâf .'

?rfu) Bereficiar de:assist§nCia médi,eã,.,"*!-r-1f, .,l$iYilf l fY ', rxf
e medicamentosa a.çxnensas dà i. i\f-D: Ànrrco oÉmuo rE*c=,no

dç

Sãa
tes:

- 
Quatro) úelender-se quando posta.eú -l--9Sf-§áItio-o'-.{isryrylo',Eí'ttligl€lo§caüãã-á"ã-rÉ'i=""rltdãAã-ã-rãü;ãç# seguintes as votaç6es da assembleia- ú;ió -G -;;;ü;; bÇg;ffirrí; sefl Tg tfmâ{as pr uma maioria de

honoçirios nãa têm clireito de.eleger ou , t*o^t-go" meryDros plesgutes;:' ,' :

Âanco NoF' ., , '' t 
.. íâff *rff

Perralizações ntqmtros íresáte§:-- -:

Escaionamento: lução da associação exige o voto farc

ÍiÍ*Í s;ffiilã;. ---- cr4srro.

Quaíro) Éxpúsao. Ànnco DÉcÍtúo QrrâBro

Eesle a4igc.será objecto de feeÉE€Büo
iuterno.

árrrcc aÉcruo ,.1',r.. 
.

: ólgEos do L lll O.' it,-'.' :.
Dois) para a prrossetrção dm seus

§ãs ó-rgãss do I,IL D. os qryqr$$'.,.,: gbjegtivos'existir,.io comisáfts defenden
Um) À assembleia geraL . . .''-.'-, t§'do,,co.9ry&ô '$ -Í

único. Â aplicação das penas 1ef dlrs ,,
@!t§-.{b-

Yvr)r . Ls.{-&lllg., uv ssssa9}t9+fr+yr,

Três) Caltsé.lh* fi§cât "''1,'; 
': "'.11:'

.,iib.,C*Éàfu'

Assembleh gerai do L H- D. Comoete ao csn5g

-tim) g_assemb,Ieia geral é o:drgãq,.
alto <to I. N. D. -

D-..r)- a assenrbleia geral reun+se
srdinariaÍrlenie uÍna vez-por anó:ã ã
traordinariamente sempre que cãE"mà
da__petg presidente da mesa, pelo eorp
se-ho de administraç{o, pelô'conselho
fiscal ou _por apelo'ae úm-rcrçã-dos
seus membros.

Três) A assembleia eErat é presidida
por um prrsiclium cgmposto rbr rlm
presidenté, um secretrárici, um Érimeiro
e um segrrndo vogais eleitos ao inÍcio
dos trabalhos de aáda sessão-,,,',-

Quatro) As reuní&s da assrmbleía
geral são convocadas pelo respectivo
presidenüe por meio de úm anúnciornrn
dos jornais mais lidos no país cm mte
cedência mínirna de quinãe dia*deve*
do constar da convocátOrÍí ";IãÉõiãão local da reunião e a respectiva ú*da"



:

4r9

Dme) §upervisar a realização dos pro
gramas,- Treze),Coorderar as acç{es de firge'riraçãc de fundos a *Ível nacional, e
iuternacistral.

f.atorrc) Rece&er os Êmdos e ena-
lizá-los a C.P,F"' Quinzs) .{ualisar e pronunciar-se §+
bre questíÉs de raarreza iurÍdica e liti.
g1osa.- flezasseis) Deliberar sobre as sanções
noe tennos do arügo Bono «ios pressn'
tes estatutos.

Dezassete) Supruisar a§ elei@ nos
termos do 

-ertiÉo 
decimo segundo dos

presentes estatlítos.- Dezeito) Promover e csn§olidar re-la-
ções amisÍmas csm seffis associaçÕes
á nivel interas e erferno.

@anove) PlePamr con@tgs â_§enetr
celebrados om outras orgaaizações. .

Viate) Exercer oütras -compet'êrcià§

deleeêdâs pela sssembleia geral--- ''-
úíico) O presidente do éo*selho -de

adminisiraçãb @ení desienar um dos
directores para o substituir ou rePF
mtar no dàsempmlro das suas funções.,'. lc

Gorss'lro ffsd

O conselho frs€âI é ssposta Por
a) PresidenÍe;
b) Secretrârio;
cÍ Primeirevogal;
,d) §eguadovqgal

ÂRTrGo oÉcruro §glrmo

Cdíftâtcla do soÍEs[to fÍsoan '

IIr) Compete ao corriselho fiscal:
ê) Fisqqtizry o cumP-rimgnto da lei,

a imPlementação {o5. Rresgn-
tes esiatetos e-das delibera@s
da assembleia geral do L N. Dr;

b) Veriiicar a. regularidade dos li.
1íti3§, registo§ cantqbilísticos e
-dos regpectivos docurrtestqs
qimprovzttivos;

â) El;IÍiti-ParereÍ 
-Previo-sobre 

,o
báIanço e as eontas--de €x€f,ci'

do I- N- D-;
at Solíciiar a térygiros rciacisnados

co§la actividade da assocta@
cfuaisqir€r esclarecimen tos'

Dois) Os srembros do,colrselhg $sc{
oAá"í. ããm direito'. a votg assisür a§
ãt;áã ao-conseúo de admiaistraçãô'

ÂRTíq) efulro oÍr^vo

Requisltre para elegib,ilidade

Para ser eleito presideni:e do conselho
de ariministração ou director são nece$
siíios os seguintes requisites:

Um) §er lgemÚno furdador da asso
ciaçãà

Dois) §er ae§lbrc efectiro tlels me-
aos úItimos cinco ânos.

Írês)'Íer paga tsrlas as quotas'

Â*lrco #uc Y?
Rmdos e Patrirn6#o

O p#imónio do I.t{.D. é constituido
peki Eias, quotas e ouirasi eontribui'

ções, dos mesbros.ê' 1rcIos' rendiúertos
de beas que venhaa,ser.,adquirido§- bcm
cgmo -pelos sutsídias,:.,iorrativos"r doa-
ções, heranças ou legados que vierem
a sr concebidos.

Jatine Modi,- rlois vjrgrla cinqo por
sfgso equivalentes a quinze -mi.

Ihões de meticals.

.&*'TrGG'lvrcÊ:i!!{t ,, ,. ;,,,, '

Dispo=iç6es tq*Ef;nais. ' ::,

ârrrcc vrcÉ§úo,'e' .

Dissolfrgãc 'fIl|.D, '

;ã;fffiã**#;ffi...:;;;....;............ilmlcoe,o*.
Dois) .Em caso ae dissoluçáo compete

imosio da assmiaçáô.',;.,,,...,. .,.. .; ' 1-----_ mi"?rões de meticais, iategralmentc

TrêsJ »esae*dã*ãt dissÇução',., áo-.,,.',' 1 !'',é.:repartido,,'pelss'.'sócios'

ú eomissão:liquidatáfia.comfryta dê- ,' :':, ,, .'..:,A1phachem fnte-rnational, Lirní
ês a ciirco rnerabrcÊr ' ted, aitenüa por cento eguiv*

Estiâ conforma ,i[ii-t;[ ã;;!iíãi;, - **---

Marrrto, qgald de Âb. 1i!'.de- mit aorq, , ' , . "' ' 
-,-ã;15;'*ãiÉãÉítlis-ã =ugl'€'nta

ceãt&eáoienta..esete..+-:Â.Àjudante'B.]......||...úiihõél-dê*ãiiã.iisl..'_;......
Priucipal, Bet*íi* Cirtirr,Sane,Ü*nusse. MãWífi-strã-rctiánãáiriúortirdois

vírgulâ eíEco Por cento- eqrri'
, valéntes a quinze miihões de

fatifle Modi, dois vírguia cinco
r A - -úi cento i:ouivalenles a qui*
âgro.Químicil, Uffiaft ãe mirtr5,gs de mãii*ir. -

CerÊifrco, para.efeitos de pqbJicaç{o, Em firdo rnais.,.rrão. alteradq.-,couti'
que por esiriturã §s:,--viíÊe.: ,'seiídé truam a'vigorâf, *isposiçOes':dü'pacfo

-Março de mil n0vmlif,o5 g'r.a()1r§nta-.e ; ,,Íu1êrioA:':'':::

a dezanove verso-da li?ro.de, notas parâ Está cÊsf0ÍEg"' '.',.'; , .'; .

escrittrras diversas número trinta e-Eêsãt;-õuêri;Ê;ã*d;- fr&iiiã"*ãã'", . -couse t61i4:$ós'Res!ttos â*,tvíqta'a'
üãiãl*,-íãi6.,au subsrirata .aã'cü ,'*n-iê e nie ae.{arçg,qé,,Tl-tguff.jl1t
servadór. Madãbna AndréBucuaneMon- e novenri e-setE'--(.} ÀrudanÍe da Lgln'

ã;;-Hí'ÊãH#r'tã; "ffi'"d; ;grytóda dos Registos-da t6atota, It*

chandra Modi, que sutorga por s!,_ n4
suairdade cie nroêuradsr de iàtioe Modi , 

-

É"m*t#t"#'At"H.X=*;'.'rÉu;ir*.t- *resc*,'
natiit$al, Lipited,:rcpre*ntadâ'11or.§âp",:, ''' ',, ",..,,$.l ,gAf011tê,S§E,.':,,,', ,

jay l{audkumar Trivedi e 4isseram:
O primeiro outorgante e o seu rcpte Âsseubleia grral de aeeioaislas

senta-do}atineMedi,sãg..ô§.únicm.:e.:.::...:..::.....
actuais sócios da sociedade por euotas COI{I'OCÁTóBIÁ

;ãdá 
-ÃãieQriãiea,. lidtada, com'§ede, '. '3{-os', ter-mos lesais, ,e estafirtários,

na êidaãe de $fiàputo,'':con-stitr.lída-;ryr,:',ggnfiigp.se a::assembleia:geral de acclo
escritura'de üm,êe âIovemhre .der,rnil-.',;nistas'-para rpunir,re.-s€ssãcl.'ofiÍirálliq,
novecrytqs e ncverta e:seis,isaúda,de,-na'Âvêiid*'Fbr.;tão de.'Éríaga!!{e! fii.q.M},
foltÉs ,trinta ê sête .a fólha§, qgarenta,ê.,,,2.o,aÍrdari-Mâúuts,:úeIas, l8:&l:horas do
duas verso do livro de notas p** escri- próxinlo diz 26 de Maio_co_rrsnte, coln
ftÍas :rdicersáp aúmero trúta desta ã ieguinte:98iendade'trabirt&cs3,'. .r'''
Conservatórta dos.Reqistos. da Ylt{?, 1} Discus#o e aprovacão do beranço
co'rrr o. eapit{ social ãe eiscentos mi- -' "'ã"ãã#ãr"#ãIá.i"io findo;
Ihões de meticais, divididos da seguinte 4 Ou;;;X#;r; & üffilÉ;"p"*forma: ;';&ã;;â';:'*'

Mavur Kiihorclurdra Modi, nov@ta- ã sete vírguh cinco pór cento Maputo, !-de Maio le 194!- - O !res!'
eoútáente"s a suinhentos e oiten- dentd da' Mesa da Àssembleia Geral,
iá ã Cinco miihôes de meticais; Marcelino Macome.


